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Relatório  

A proposição em epígrafe, cuja autoria é da Vereadora Marli Aparecida Barbosa, objetiva dispor sobre a obrigatoriedade da instalação de dispositivo de Geoposicionamento (GPS) nos caminhões limpa fossa que atuam em Sete Lagoas, para determinação do local de despejo dos dejetos.

O Substitutivo nº 01/2018 ao projeto foi distribuído nesta data a esta Comissão para receber parecer quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Presentes à reunião o Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento (Presidente da CLJ), e os vereadores José Pereira da Silva (Vogal), Euro de Andrade Lanza (Relator), além dos representantes da Procuradoria Geral do Legislativo e da Consultoria Jurídica, assessores de gabinetes e munícipes.

Fundamentação

O Substitutivo nº 01/2018 ao projeto trata de assunto que pode ser normatizado no âmbito municipal, conforme art. 30, incisos I da Constituição Federal. 

O objetivo da proposição visa dispor sobre a obrigatoriedade da instalação de dispositivo de Geoposicionamento (GPS) nos caminhões limpa fossa que atuam em Sete Lagoas, para determinação do local de despejo dos dejetos.

O substitutivo n.º 01/2018 ao presente projeto faz a modificação do art. 1º, sem, contudo, haver mudança de substancial de conteúdo.

Desta forma, o presente substitutivo torna-se necessário para redefinir o prazo de vigência e de publicação da legislação. Que passa a atender as necessidades do município em relação aos prazos estabelecidos nos anteprojetos e projetos de lei confeccionados por esta respeitável casa legislativa, ou seja, passa a ser meras sugestões e não obrigações temporais.

Conclusão

Em face do exposto, dada a juridicidade, a constitucionalidade e a legalidade da presente proposição, somos pela aprovação do Substitutivo nº 01/2018 ao Projeto de Lei nº 132/2018.

Sala das Reuniões, 29 de novembro de 2018.

Euro de Andrade Lanza-PP
Relator

V O T O S

De acordo com o relator.
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Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento 
Presidente
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